
Atos do Governador
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Decreto de 22-8-2006
Nomeando, nos termos do art. 20, I, da LC 180-78,

o abaixo indicado, para exercer, em comissão e em Jor-
nada Completa de Trabalho, o cargo a seguir menciona-
do, na referência da EV-C, a que se refere a LC 712-93,
do SQC-I-QSE:

Assistente Técnico de Direção III, Ref. 21
COGSP: André Falchi Bueno, RG 19.343.117-8, vago

em decorrência da exoneração de Roberto Alves Morei-
ra, RG 7.320.288-5, publicada em 9-8-2006.

Casa Civil

GABINETE DO SECRETÁRIO

Resoluções de 22-8-2006
Autorizando:
em caráter excepcional, o afastamento de:
José Carlos Eudes Carani, RG 5.445.969, Médico do

Serviço de Oftalmologia de Emergência, da Divisão de
Clínica Oftalmológica, das Unidades Médicas e de Apoio
do Instituto Central, do Hospital das Clínicas da Facul-
dade de Medicina da Universidade de São Paulo, para,
sem prejuízo dos salários e das demais vantagens de
sua função-atividade, porém sem quaisquer outros ônus
para o Estado, no período de 2 a 8-9-2006, empreender
viagem ao Peru, a fim de participar do XXI Congresso da
Sociedade Internacional de Ultra-Som Oftálmico, a reali-
zar-se em Lima;

Simão Augusto Lottenberg, RG 4.785.934, Médico
do Serviço de Endocrinologia e Metabologia, da Divisão
de Clínica Médica I, das Unidades Médicas e de Apoio
do Instituto Central do Hospital das Clínicas da Faculda-
de de Medicina da Universidade de São Paulo, para,
sem prejuízo dos salários e das demais vantagens de
sua função-atividade, porém sem quaisquer outros ônus
para o Estado, no período de 12 a 19-9-2006, empreen-
der viagem à Dinamarca e à Suécia, a fim de participar
do 42º Congresso da Associação Européia para Estudo
do Diabetes a ser realizado em Copenhagen e Malmoe;

Veriano Alexandre Junior, RG 4/R-1.997.633-
SSP/SC, Médico do Centro de Cirurgia de Epilepsia, do
Serviço de Neurologia, da Divisão Médica do Hospital
das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto
da Universidade de São Paulo, para, com prejuízo dos
salários mas sem das demais vantagens de sua função-
atividade, porém sem quaisquer outros ônus para o
Estado, no período de 1º-9-2006 a 31-8-2007, empreen-
der viagem à Itália, a fim de realizar estágio de Pós-Gra-
duação na Universidade de Pavia;

nos termos do art. 69 da Lei 10.261-68, observado o
disposto no Dec. 52.322-69, o afastamento de:

Elizabeth Natal de Gaspari, RG 6.998.878, Pesquisa-
dor Científico VI, do Instituto Adolfo Lutz, da Coordena-
doria de Controle de Doenças da Secretaria da Saúde,
para, sem prejuízo dos vencimentos e das demais vanta-
gens de seu cargo, porém sem quaisquer outros ônus
para o Estado, no período de 4 a 11-9-2006, empreen-
der viagem à França, a fim de participar dos eventos,
“1st Joint Meeting of European National Societies of
Immunology Under the Auspices of Efis” e do “16th

European Congress of Immunology - ECI”, ambos a
serem realizados em Paris;

Kathleen Fernandes Grego, RG 6.717.098, Pesquisa-
dor Científico II, do Instituto Butantan, da Coordenado-
ria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos de
Saúde, da Secretaria da Saúde, para, sem prejuízo dos
vencimentos e das demais vantagens de seu cargo,
porém sem quaisquer outros ônus para o Estado, no
período de 28-8 a 4-9-2006, empreender viagem ao
México, a fim de participar do 2º Curso Nacional de
Medicina Veterinária Aplicada em Répteis e Anfíbios, a
realizar-se em Saltillo;

Mirian Akemi Furuie Hayashi, RG 30.044.878, Pes-
quisador Científico III, do Instituto Butantan, da Coorde-
nadoria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
de Saúde, da Secretaria da Saúde, para, sem prejuízo
dos vencimentos e das demais vantagens de seu cargo,
porém sem quaisquer outros ônus para o Estado, no
período de 1º a 10-9-2006, empreender viagem à Polô-

nia, a fim de participar do 29º Simpósio Europeu sobre
Peptídeos, a realizar-se em Gdansk;

Waldely de Oliveira Dias, RG 6.636.474, Pesquisa-
dor Científico VI, do Instituto Butantan, da Coordenado-
ria de Ciências, Tecnologia e Insumos Estratégicos de
Saúde, da Secretaria da Saúde, para, sem prejuízo dos
vencimentos e das demais vantagens de seu cargo,
porém sem quaisquer outros ônus para o Estado, no
período de 4 a 16-9-2006, empreender viagem à França
e à Inglaterra, a fim de participar do 16º Congresso
Europeu de Imunologia, em Paris e da Segunda Confe-
rência Internacional em Modernos Sistemas Vacinais e
de Liberação, em Londres.

Concedendo e fixando:
a partir de 7-7-2006, nos termos do inc. III, art. 22,

do Dec. 42.815-98 e com base no inc. III, do art. 135, da
Lei 10.261-68, a Maria Teresa Muylaert Antunes, RG
7.666.698, gratificação mensal, a título de representação
de 180% calculado sobre a importância correspondente
a 1,95 vezes o valor da Ref. 6, Tabela I, da EV-C, prevista
no inc. IV, do art. 9º, da LC 712-93, correndo as despesas
à conta de recursos próprios do orçamento vigente;

a partir de 22-8-2006, nos termos do inc. III, art. 22,
do Dec. 42.815-98 e com base no inc. III, do art. 135,
da Lei 10.261-68, a Gilvanda Tereza de Santana, RG
19.850.556, gratificação mensal, a título de representa-
ção de 180% calculado sobre a importância correspon-
dente a 1,95 vezes o valor da Ref. 6, Tabela I, da EV-C,
prevista no inc. IV, do art. 9°, da LC 712-93, correndo
as despesas à conta de recursos próprios do orçamento
vigente, ficando cessados os efeitos da resolução que
concedeu gratificação à interessada.

Despacho do Secretário, de 22-8-2006
No processo GG-168-2006, em que é interessada a

Casa Civil, sobre autorização para pagamento de diárias:
“De acordo com os elementos que instruem os autos
autorizo, nos termos do § 2º do art. 8º do Dec. 48.292-
2003, o servidor abaixo indicado, em caráter excepcional,
a perceber diárias que ultrapassem o limite estabelecido
no referido artigo, respeitado o valor correspondente a 1
vez a retribuição mensal de cada servidor:

Elisa Lucas Rodrigues, RG 6.190.845-9 - Analista
para Modernização Administrativa/Presidente do
CPDCN - Localidades para onde se deslocará: São Car-
los, Barretos, São José do Rio Preto e Região - Motivo:
Atendendo as demandas do Conselho Estadual da
Comunidade Negra - Previsão de 2 diárias.”

Despachos do Chefe de Gabinete, 
de 22-8-2006
com fundamento no art. 8º, do Dec. 41.915-97,

expeço o Ato Decisório 4-2006: Amelia Junko Watana-
be, RG 3.345.535, servidora pública estadual, aposenta-
da, acumula os proventos decorrentes da aposentado-
ria, com os vencimentos do cargo em comissão de
Assessor Técnico de Gabinete, do Quadro da Casa Civil.
Acumulação legal, nos termos do § 10, do art. 37, da
Constituição Federal, incluído pelo art. 1º, da Emenda
Constitucional 20-98.

No processo GG-1589-77, sobre licença-prêmio: “À
vista das manifestações constantes do presente proces-
so e nos termos do art. 34, VIII, do Dec. 42.815-98,
autorizo Valdir Soares Mota, RG 3.780.317-7, Executivo
Público I, Ref. 1, Grau C, da EV-CE, do SQC-III-QCC, o
gozo de 30 dias restantes de licença-prêmio, a que faz
jus, referente ao período aquisitivo de 21-6-91 a 18-6-
96, anteriormente concedido.”

No processo GG-430-2000, sobre licença-prêmio:
“À vista das manifestações constantes do presente pro-
cesso e nos termos do art. 34, VIII, do Dec. 42.815-98,
autorizo Mieko Okuhara, RG 6.968.495, Chefe de
Seção, Ref. 7, da EV-C, do SQC-I-QCC, o gozo de 30
dias de licença-prêmio, a que faz jus, referente ao
período aquisitivo de 4-3-97 a 2-3-2002, anteriormente
concedido, ficando 30 dias restantes para gozo oportu-
no, observando o art. 3º da LC 857-99.”

ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA

Despacho do Procurador do Estado 
Assessor-Chefe, de 22-8-2006
No processo GG-1222-2004, sobre licença-prêmio:

“À vista das manifestações constantes do presente pro-
cesso e nos termos do art. 34, VIII, do Dec. 42.815-98,
autorizo Romildo Rodrigues da Silva, RG 3.637.538-X,
Oficial Administrativo, Ref. 2, Grau C, da EVNI, do SQC-
III-QCC, o gozo de 30 dias de licença-prêmio, a que faz
jus, referente ao período aquisitivo de 29-10-93 a 27-
10-98, anteriormente concedido, ficando 30 dias restan-
te para gozo oportuno.”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Portaria da Diretora, de 22-8-2006
Concedendo:
a partir de 31-5-2006, nos termos do art. 129, da

CE-89, tendo em vista a Contagem de Tempo de Serviço
procedida pelo DRH, conforme Certidão de Contagem
de Tempo 798-2006, a sexta-parte dos vencimentos a
Maria Rosária Palacin, RG 8.974.442/1;

a partir de 11-6-2006, nos termos do art. 129, da
CE-89, tendo em vista a Contagem de Tempo de Serviço
procedida pelo DRH, conforme Certidão de Contagem
de Tempo 796-2006, a sexta-parte dos vencimentos a
Celso Macedo Carli, RG 11.217.122;

a partir de 23-6-2006, nos termos do art. 129, da
CE-89, tendo em vista a Contagem de Tempo de Serviço
procedida pelo DRH, conforme Certidão de Contagem
de Tempo 853-2006, a sexta-parte dos vencimentos a
Edna Aparecida Ananias, RG 9.562.573.

Apostila da Diretora, de 22-8-2006
Concedendo:
nos termos dos arts. 209 e 214 da Lei 10.261-68,

devendo a mesma ser usufruída no prazo de 4 anos e 9
meses, conforme dispõe o art. 3º da LC 857-99, a abai-
xo identificada 90 dias de licença-prêmio a que faz jus
referente ao período aquisitivo abaixo mencionado:

GG-382-2000, Marta Lopes Rodrigues, RG
13.634.198-6, Oficial Administrativo, Ref. 2, Grau C, da
EVNI, do SQC-III-QCC, de 26-6-2001 a 24-6-2006, a
contar de 25-6-2006;

nos termos do art. 11, I, da LC 712-93, por ter com-
pletado 5 anos de efetivo exercício, um adicional por
tempo de serviço - 1º: Edovaldo Pereira Belém, RG
7.780.035-7, a partir de 31-8-95, ficando sem efeito a
apostila publicada em 27-10-95;

nos termos do art. 11, I, da LC 712-93, por ter com-
pletado 10 anos de efetivo exercício, um adicional por
tempo de serviço - 2º: Celso Macedo Carli, RG
11.217.122, a partir de 13-6-96, ficando sem efeito a
apostila publicada em 13-8-96; Edovaldo Pereira Belém,
RG 7.780.035-7, a partir de 13-1-2001, ficando sem
efeito a apostila publicada em 9-2-2001; Edson Macha-
do, RG 13.872.033, a partir de 18-6-96, ficando sem
efeito a apostila publicada em 13-8-96; Edna Aparecida
Ananias, RG 9.562.573, a partir de 24-6-96, ficando
sem efeito a apostila publicada em 22-2-97;

nos termos do art. 11, I, da LC 712-93, por ter com-
pletado 15 anos de efetivo exercício, um adicional por
tempo de serviço - 3º: Celso Macedo Carli, RG
11.217.122, a partir de 12-6-2001, ficando sem efeito a
apostila publicada em 25-7-2001, Edovaldo Pereira
Belém, RG 7.780.035-7, a partir de 13-6-2006, Edson
Machado, RG 13.872.033, a partir de 18-6-2001, ficando
sem efeito a apostila publicada em 26-7-2001; Edna Apa-
recida Ananias, RG 9.562.573, a partir de 24-6-2001,
ficando sem efeito a apostila publicada em 26-7-2001;

nos termos do art. 11, I, da LC 712-93, por ter com-
pletado 20 anos de efetivo exercício, um adicional por
tempo de serviço - 4º: Celso Macedo Carli, RG
11.217.122, a partir de 11-6-2006, Edson Machado, RG
13.872.033, a partir de 17-6-2006, Edna Aparecida Ana-
nias, RG 9.562.573, a partir de 23-6-2006. Maria Rosária
Palacin, RG 8.974.442/1, a partir de 31-5-2006.

Declarando:
que em cumprimento a decisão judicial transitada

em julgado e como determina a “Obrigação de Fazer”,
PJF-423-2003, Banca 41-E contida no processo PJ-
5175-98, da 10ª Vara da Fazenda Pública, e ao GG-
1325-2003 em nome de Aparecida Aridan Alonso dos
Santos e Outros, Benedito Aparecido de Jesus, RG
7.103.773, Trabalhador Braçal, temporário, Ref. 1,
Grau E, do SQF-II-QCC, da Escala de Vencimento Nível
Elementar, faz jus a concessão da vantagem da sexta
parte sobre os vencimentos/proventos, na forma do art.
129, da Constituição Estadual, a partir de 15-3-96,
ficando retificadas as apostila publicadas em 21 e 26-
11-2003 e 25-5-2006;

que em cumprimento a decisão judicial transitada em
julgado e com determina a “Obrigação de Fazer”, PFJ-
423-2003, Banca 41-E contida no processo PJ-5175-98,
da 10ª Vara da Fazenda Pública, PJF-2062-98 e ao GG-
1325-2003, em nome de Aparecida Aridan Alonso dos
Santos e Outros, José Moreira da Silva, RG 7.166.482,
Oficial de Serviços e Manutenção, temporário, Ref. 2,
Grau E, da Escala de Vencimento Nível Elementar, faz jus
a concessão da vantagem da sexta parte sobre os venci-
mentos/proventos, na forma do art. 129, da Constituição
Estadual, a partir de 9-4-96, ficando retificadas as aposti-
las publicadas em 21-11-2003 e 30-6-2006;

nos termos do art. 1º, II, III, IV e V, da LC 813-96,
que o abaixo identificado faz jus à incorporação da gra-

tificação de representação, calculada s/1,95x o valor da
Ref. 6, da EV-C na seguinte conformidade: Edovaldo
Pereira Belém, RG 7.780.035-7, 1/10 da gratificação de
80%, a partir de 24-3-2006;

que Maria Selma Vital, passou a usar o RG
6.277.986-2, em virtude de nova cédula de identidade.

NÚCLEO DE REGISTRO E CADASTRO
Comunicado
Relação de Cargos e Funções de Direção, Chefia

organizada de acordo com o art. 80 do RGS, combinado
com o art. 80 da LC 180-78, com a indicação devida-
mente aprovada de seus substitutos.

Nº DE ORDEM - UNIDADE ADMINISTRATIVA -
CARGO OU FUNÇÃO-ATIVIDADE - NOME DO TITULAR
DO CARGO OU FUNÇÃO-ATIVIDADE: - REFERÊNCIA -
GRAU - ESCALA DE VENCIMENTOS - QUADRO-SUBSTI-
TUTOS: NOME - CARGO OU FUNÇÃO-ATIVIDADE -
REFERÊNCIA - GRAU - ESCALA DE VENCIMENTOS -
QUADRO - FUNDAMENTO LEGAL DA ORGANIZAÇÃO
DO ÓRGÃO DA CRIAÇÃO DO CARGO OU FUNÇÃO

CERIMONIAL
GRUPO DE PLANEJAMENTO E INFRA-ESTRUTURA

DE EVENTOS
Diretoria - Diretor Técnico de Departamento - Ref.

22 - pró-labore, da EV-C, do SQC-I-QCC - Márcia Mitiko
Tanaka - 1ª) Gilvanda Tereza de Santana, Telefonista,
Ref. 2, Grau C, do SQF-II-QSSP - Dec. 49.529-2005. Alte-
ração válida a partir de 31-7-2006.

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DA DOCUMENTAÇÃO
TÉCNICA E ADMINISTRATIVA

Diretoria - Diretor Técnico de Departamento - Ref.
22 - da EV-C, do SQC-I-QCC - Luiz Carlos de Carvalho
Silva - 1°) Maria José de Menezes, Assistente Técnico da
Administração Pública , Ref. 1, da EVCE, do SQC-I-QCC -
2º) Maria Conceição Firmino Macedo Santos, Assistente
de Planejamento e Controle II, Ref. 19, da EV-C, do
SQC-I-QCC - Dec. 49.529-2005. Alteração válida a partir
de 21-8-2006.

ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO

Despachos da Procuradora do Estado Assesso-
ra-Chefe, de 22-8-2006

No processo GG-774-93, sobre licença-prêmio: “À
vista das manifestações constantes do presente proces-
so e nos termos do art. 34, VIII, do Dec. 42.815-98,
autorizo José Armando Motta Ribas, RG 3.167.944, Pro-
curador do Estado-Assessor, Ref. 7, da EV-C, do SQC-I-
QCC, a que se refere o inc. I, do art. 2º, da LC 724-93, o
gozo de 45 dias restantes de licença-prêmio, a que faz
jus, referente ao período aquisitivo de 5-10-88 a 3-10-
93, anteriormente concedido.”

No processo GG-130-98, sobre licença-prêmio: “À
vista das manifestações constantes do presente proces-
so e nos termos do art. 34, VIII, do Dec. 42.815-98,
autorizo Wilma Conceição Rodrigues Angeletakis, RG
3.541.178, Procurador do Estado-Assessor, Ref. 7, da
EV-C, do SQC-I-QCC, a que se refere o inc. I, do art. 2º,
da LC 724-93, o gozo de 30 dias de licença-prêmio, a
que faz jus, referente ao período aquisitivo de 11-6-
2000 a 9-6-2005, anteriormente concedido, ficando 30
dias restantes para gozo oportuno, observando o art. 3º
da LC 857-99.”

CASA MILITAR

Resolução de 22-8-2006
Cessando, a partir de 24-5-2006, os efeitos das

resoluções publicadas nos D.O. abaixo relacionados, na
parte que atribuiu gratificação mensal a título de repre-
sentação aos interessados a seguir:

Sd PM 973663-8 Sérgio Augusto Souza Silva, RG
23.729.476-X - D.O. de 3-6-2005;

Cb PM 930523-8 Sérgio Domingos de Santana, RG
23.397.071 - D.O. de 25-9-97;

Sd PM 853421-7 Sérgio Esteves, RG 14.540.543 -
D.O. de 13-6-98;

Sd PM 843184-1 Sérgio Luiz Brandão, RG
12.612.568 - D.O. de 30-11-2002;

Sd PM 894109-2 Sérgio Ricardo Figueiredo Lopes,
RG 16.498.889 - D.O. de 22-2-2005;

Cb PM 931167-0 Sidnei Aparecido Jacob, RG
20.971.601 - D.O. de 31-8-2000;

Cb PM 890022-1 Sidney Antonio Miguel Andrade,
RG 20.467.930 - D.O. de 24-10-98;

Cb PM 902228-7 Tomas Leme Vieira Filho, RG
20.409.611 - D.O. de 17-8-2004;

Sd PM 914446-3 Vagner Belmiro dos Santos, RG
20.040.053-8 - D.O. de 9-2-2006;

Sd PM 854706-8 Valdemar Pereira de Araújo Filho,
RG 17.479.014 - D.O. de 19-11-96;
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